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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO N.° TST-AI-828-58

ilustro Juiz Campos Batalha, rofor-’ 
mou, em parte, a decisão de primeira

Fundamentação que se desen- । 
volve, de modo explícito e termi
nante, em torno da prova não en
seja revista, solicitada sob o equí
voco pressuposto de violação de 
princípios elementares de direito, 
j^ão provido o agravo.

Dl A R I 0 DA JUSTIÇA

instância, para assegurar ao raJa- 
mante as indenizações e aviso prévio, 
negando-lhe, entretanto, férias proporr- 
cionais.

ANO XXIV — APENSO AO N.° 155 — Sexta-feira, 10 de julho de 1959

Vistos, relatadCs e discutidos os pre
sentes autos de agravo de instrumento, | 
de n ° 828-58, da Segunda Região, ’ 
sendo Agravante Manoel Alves e Agia- I 
vado Indústrias Martins Ferreira S.A.:

Acordam os Juízes da Primeira Tur
ma do Tribunal Superior do Trabalho, 
por unanimidade, negar provimento ao 
«gravo.

O presente agravo, processada nos 
mesmos autos da ação, foi interposto 
contra o r. despacho de fls. 64 v. e 
i êle se argumenta que o v. acórdão 
regional violou princípios elementares 
<e direito, ensejando o cabimento da 
revista pela letra b do permissivo le- :

vado tenha obstado o seguimento do 
recurso.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 
1959, — Astolfo Serra, Presidente. — 
César Pires Chaves, Relator.

Ciente: João* Antçro de Carvalho, 
Procurador Geral.

cão, no sitema da lei trabalhista deve 
ser cuidado, pois o art. 843 exige o 
comparecimento das partes, indepen
dentemente de seus representantes. E

PROCESSO N.° TST-RR 1914-58

Conhecida, mas improvada, a re-
vista da qual se discute anuli- 
dade da sentença que julgou a 
causa à revelia da empresa, pre
sente a audiência por advogado
que, todavia, não exibiu mandato 
ou qualquer autorização no sen
tido de representá-la (inteligência 
ao art. 843 da Consolidação).

Entretanto, aí se dispõe à evidencia 
rue o requisito essencial da revista 
é o pressuposto de que a decisão re
corrida seja proferida com violação de
í teral disposição da lei. ou de sentença 
normativa.

Argumenta o agavante no sentido 
de que o relator abandonou completa
mente a essência do processo para fi- 
>ar-se em nenhuma fundamentação.

O v. aresto regional não ostenta 
essa omissão. Não é só expressivo, mas 
plenamente esclarecedor da matéria dis
cutida.

Vistos, relatados e discutidos os pre
sentes autos de recurso de revista, de 
n.° RR 1914-58, da 2. «Junta de Con
ciliação e Julgamento de Niterói, sendo 
lecorrente Cerâmica Vista Alegre Li
mitada e, recorrido, Diomsr Xavier Pi
nheiro:

Acordam os Juízes da Primeira Tur
ma do Tribunal Superior do Trabalho, 
sem divergência, conhecer do recurso, 
e, de mentis, por maioria, negar-lhe 
provimento.

Diz, por exemplo, a fls. 62, ter o 
agravante admitido em seu depoimen
to encontrar-°e à porta da entrada do 
estabelecimento, brincando com seus
companheiros; que um colega o ad
vertiu de que era proibido permanecer 
a entreda, sendo que, nesse momento, 
o porteiro lhe repetiu em altas vozes 
rquela advertência. O recorrido, en
tretanto, decTarou que lá dentro iria 
resolver o caso com êle na presença 
'lo mestre”. E que, não obstante ê^te 
o aconselhar a dar o incidente por 
encerrado, exigiu que fosse levado ao
escritório onde, aí estando, exigiu a
presença do norteiro. não sendo então 
«'‘tendido. Admitiu ainda o recorrido, 
c onforme frisa o r. aresto. oue quando 
em serviço, comentou com seus com- 
panheiros o incidente havido.

Posta em relevo a indisciplina do 
recorrente, que desacatou a ordem do 
porteiro de acordo com ps determina
ções de seus sup ^oTes, que provocou 
o incidente, além de exigir do mestre 
nue o levasse ao escritório, aí queren
do impor a presença do norteiro. não
é possível argumentar quanto a ter o 
decisório regional violentado princí
pios elementares de direito, cu seja ca
rente de fundamentação.

Concluindo como concluiu. afi~man-

mais: que o empregador pode fazer-se 
substitutir pelo gerente, ou qualquer j 
outro preposto que tenha conhecimento 
do fato, situação equ se não apresen
tou o adrogado.

Ora, se o ilustre causídico represen
tava a recorrente como advogado, cer
to era a ratificação dos atos de sua 
representada, no âmbito da represen
tação. Mas os poderes de preposto que 
tenha conhecimento do fato, somente 
poderiam ser conferidos de modo ex
presso, ratificáveis a priori (Código de 
Processo Civil, art. 108).

Assim, por mais que se tenha como 
inequívoca a possibilidade da ratifi
cação dos atos de simples mdidatário 
judicial, não menos certo que a recla
mada descuidou de sua representação 
pessoal à audiência, nem credenciou 
preposto para substituí-la, nem. por 
qualquer modo, pela palavra de quem 
se dizia seu advogado, solicitou sequer, 
o adiamento da audiência.

Daí dois recursos. O do empre
gado, à fls. 46, com fundamento em 
ambas as al neas do art. 896 da to'b 
solidarão, justaaaente no aatmente às 
aludidas férias. E o da empresa, à 
fls. 49, invocando a letra b do men
cionado preceito, por violação do art. 
482, a, dado a que, não obstante? o 
reconhecimento de que o empregado 
se apropriara de material de sua pro
priedade, contra o regulamento, ainda 
assim considerou o reu . decisório re
gional que esse fato “não pode cons
tituir improbidade, m.is simples falta 
disciplinar, face do valor ínfimo dos 
objetos apropriados”,

De tudo que se discutiu e examinou, 
está prejudicado o recurso do empre-, 
gado pelo conhecimento e provimento 
da empresa.

O conhecimento da revista pedida 
pela empregadora se impõe poujue 
or éu aresto recorrido versa os fatos 
da causa no sentido da composirão 
de improbidade, e a descaracte-iza 
como falta funcional, para atribuir ao 
empregado simples infração discipli
nar, comedida aos ditames do ^egu- 
lamerto interno, nem sequer exib do. 
Diz que os objetos encontrados inde- 
vidameiite no armário individual do 
empregado, porque de valor ínfimo, 
não conceituam a improbidade. Nem 
ess eprocedimento, por onde aferir da 
falta d:"cinlinar em face do regula
mento interno não exibido pela em- 
nrêsa. poderia “ensejar ato de impro
bidade, p ra efetivarão da medida 
drástica d* despedida”.

A confissão da matéria de fato, pres
suposto contido na letra mesma do ar
tigo 844, resultou de circunstâncias 
bem eloqüêntes que, ao invés de de
monstrarem o animus da defesa, fazem 
conviccao plena de que a recorrente

Custas ex-legi

A E. Junta, oor duas vezes, assim 
r.a primeira sentença, assim na que de- foi «missa aos mandamentos legais e 

deixou, conscientemente, o feito corrercidiu os embargos reiteradores do ar
tigo 794 da Consolidação, disse da pro
cedência da reclamação tendo por úni
co objeto 'o pagamente de auxílio-en-
fermidade, cujo atestado está junto a 
fls. 5.

Considerou ter a reclamada deixado 
o feito correr à revelia, não obstante 
notificada regularmente, pelo que in-
cidiu na pena de confissão quanto à 
matéria de fato, nos precisos termos do 
art. 844 da lei consolidada. Nada de- , 
cidiu em torno da representação da 
empresa, registrando-se apenas, na ata,' 
a fls. 6, ter comparecido o seu advo
gado Dr. Hugo de Carvalho Coelho,; 
porém sem exibir procuração. ;

Indeferida a revista, esta mesma Tur
ma deu provimento a agravo, pela de
cisão de fls. 19 do apenso, sob esti
mar que o “despacho denegatório" é da-

a sua inteira revelia.

Como se presume o conhecimento 
da lei. pois a ninguém é dado ignorá- 
la, não há como anular-se a r. senten
ça, para renovar-se a instância, mas se 
beneficiando a quem teria dado causa . 
à própria nulidade, o que atentaria- con
tra o princípio contido no art. 796, 
b, da Consolidação.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1959. 
Astolfo Serra. Presidente. — Cesar 
Pires Chaves. Relator. — Ciente: Joào 
Antero de Carvalho, Procurador Ge
ral .

PROCESSO TST — RR — 3.594-58

— A vulneração da lei, reme
diável pela revista trabalhista, 
também incide de modo virtual, 
atingindo a norma jurídiça atra
vés de tua literalidade.

— A despeito de proclamar a 
prática de ato de improbidade, 
definido como falta justificada da 
rescisão (Consolidação; art 482. 
a), o v aresto ■ recorrido a est ma 
simples deslize disciplinar, repri
mível a luz do regulamento in
terno, nem sequer exibido ros 
autos.

Com êsse teor de julgar, o reu 
acórdão recorrido fulminou tôdá a 
defesa da recorrente, impondo-lhe 
ônus da indenização a que, evidente- 
mente, não estaria sujeita se anheado, 
em sua literalidade, o art. 482, a, 
da Consolidação.

A vulneração da lei, remediável 
pela revista, não só se mostra possível 
quando o princípio legal é atingido 
através de sua mesma literalidade. 
Podendo ser implícita a sentença, a 
vulneração também pode incidir de 
modo meramente virtual, tal como 
sugere a hipótese decidida. Se o jul
gado, através do exame de provas,

queles chamados de “carimbo”, sem 
nenhum fundamento para indeferir o 
apelo” .

Tudo bem vista e examinado, muito

do, fundado em prova testemunhal, 
mie o recorrido era reincidente “eo 
desrespeitar às ordens internas da em- 
prêsa, haveqdo, até. anteriormente, so 
Tridc advertência por esse motivo”, o 
r. aresto regional expendeu manifes
tação de seu convencimento, longe do 
alcance da revista. E se houve com 
de.envolvimento eficiente na susten
tação de seu veriditum. por isso meimo 
não admirando que o despacho' agra-l

não é conhecer da revista..
Há decisões regionais e também do 

pleno déste C. Tribunal Superior, pro- 
fligando tese de direito divergente con
siderada pela r. sentença recorrida, no 
sentido de que. comparecendo advo
gado à audiência, embora sem procura
ção. deve adiar-se a mesma, para com- 
parecimento pessoal da parte, e quem 
nas mesmas condições se fez represen
tar por advogado não é de ser consi
derado revel.

De merifis, porém, nenhum animo de 
defesa moveu a recorrente. Seu ad
vogado não exibiu mandato. Nem foi 
credenciado por outro meio, de modo 
a nne se nudess# aceitar a representa-

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de recurso de revista, 

1 de n.° 3.594-58 da 2.a Região, sendo 
recorrentes Mário Nisério dos Santos 
e Cia. Eletrolu.x S.A. e recorridos 
os mesmos:

Ambas as partes mostram-se irresig- j 
nadas com o teor do v. aresto regional 
que, à fls. 44, contra o só voto do

a despeito de proclamar a eviaenum 
da improbidade, não a conceitua por 
desvio de sua expressa definição ^Con
solidação: art. 482), sem dúvida que* 
houve internretação ofensiva do pre
ceito indicado, por erro imperdoável, 
heterodóxc e conspícuo.

A interpretação é geralmente veí
culo da ofensa da lei. De mais, se 
se deixa de revelar a regra, tal emis
são não influi, por existir o princínio 
escrito. Ninguém ignora que as faltas 
disciplinadas no art. 482 da lei con
solidada são enumeretivas. O legis
lador. nesse assunto, não foi casvísta.

Ora. a improbidade está iserta na 
lei como norma literal excludente da 
indenizarão, porque justa causa para 
a despedida do empregado.

Seu conceito. portanto, constituí 
regra de conduta ao intérprete, isto 
é, ius scriptum, que pode ser atingida 
em sua estrita literalidade.

Deixando de aplicar o art. 482, a, 
embora reconhecendo, pela só expo
sição dos fatos, que o empregado se

JURISPRUDÊNCIA
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houve desmedidamente, o julgado 
recorrido violou literahnente a norma 
escrita contida iraquele preceito, para 
só dizer da inexistência de falta dis
ciplinar na qual implicaria sua atua
ção, caso tosse exibido o regulamento 
interno da emprêsa.

De meritis, as afirmações mesmas 
oferecidas pela ré, decisão recorrida 
autorizam o provimento do recurso 
Também a sentença da Egrégia Junta, 
calcada na farta prova, e na confissão 
mesma do reclamante, positiva que os 
objetos encontrados em seu armário 
eram de pronriedade da recorrente e 
pertencentes a seção diversa. De pro
va de sua utilizarão justificada, não 
se desincumbiu o emuregado. E certo 
é terem as tertemunhas da recorrente 
informado que o regulamento interne 
vedava terminantemente aos ooerárior 
a guarda de material da empresa.

Essa proibirão à falta disciplinar, 
de que se valeu o reclamante para 
a prát’ca de ato de improbidade Não 
imno^ta mie a recorrente não a tenha 
conceituado com oronriedade, pois só 
bastava a narrarão dos fatos. A sua 
adequação jurídico-legal é tarefa do 
juiz.

O recurso do empregado perdeu seu 
objeto.

Por tais fundamentos,
Aórdam os Juízes da Primeira Tyr- 

ma do Tribunal Superior do Truba 
lho. por maioria, conhecer e provei 
o recurso da emnrêsa, nara iulpar im
procedente a reclamarão, prejudicado 
o recurso do empreendo.

Pio d» Janeiro, 28 de abril de 1959 
— Astolfo Serra, Presidente. — Ce 
sar Pires Chaves, Relatar. — Ciente* 
João Antero de Carvalho, Procurador 
gera!.

PROCESSO TST-RR-3.639-58

Os recibos assinados pelo empre- 
pado em caráter de transarão so
mente poderão ser invalidados, 
quando incorrerem naqueles vícios 
apontados pelo art. 1 .030. do Có
digo Civil Brasileiro .\

Vistos e relatados êstes autos, em 
qtu são partes, como Recorrente. Sch- 
rcincr 6 Cia. Lida. e. como Recorrido. 
Jtvo Waldir Alves:

O Reclamante aforou reclamação, 
pleikando o pagamento de diferença dc 
salário mínimo. Ao prestar o seu dc- 
poanente pessoal ils. 10. declarou que 
re < ubcc»a como suas as assinaturas 
dos recibos anexados pela Reclamada, 
mas que não sabia p conteúdo dos 
rm m<>s. uorquanto não escreve nem lê, 
apenas, assina o nome.

G Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz 
de Direito da Comarca de Santa Cruz 
dt jideor. procedente a reclamação, 
m-ntende. cm embargos, a sentença.

inconlornmda a Recorrente, interpôs 
re tusQ dc revista para êsto Fribunal. 
com h-nd/mento no art. 896. letras a 
e b. 'a Consolidação das Leis do 
Trabnibo.

A Jou*a Procuradoria Geral a fls. 40. 
opino*. pelo não conhecimento c não 
pn" »n i uto.

E o relatório.

v oV o
Conheço do recurso, dado que o mesmo 

se encontra fundamentado.

Qm.nto ao mérito. O Reclamante 
com essa que assinou os recibos dc fls. 12

usque fls, 19, àlcgando, no entanto, ser 
analfabeto, sabendo, apenas, assinar o 
nome. Ora, nenhuma prova produziu, 
nesse sentido, ao contrário, assinou, ate, 
os têrmos de depoimentos constantes dos 
autos. Se, portanto, não foi demons
trada essa alecq ção, e os recibos foram 
assinado/ pelo próprio empregado, como 
confessado, atende-se ao que dispõe o 
art. 464 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, sendo certo que deve preva
lecer o que nos mesmos se contam, pois, 
tratando-se dc uma transação, esta pro
duz os clí-tos, entre as partesã de coisa 
julgada, c.x-vi do art. 1.030 do Código 
Civil Brasileiro, somente rcsqindivel por 
dolo, v.olência, ou êrro essencial quanto 
à pessoa ou coisa controvérsia.

Nestas condições, dou provimento ao 
j recurso, pura absolver a Recorrente da 

condcnaç?o.

Isto Dôsto:

Acorriam os Juizes da Primeira Turma 
do Fribim; Superior do Trabalho sem 
divergência conhecer do recurso, e. ven
cido o Senhor Ministro Mário Lopes 
de (JjÀeira. dar-lhe provimento para J 
absolve** a recorrente da condenação.

Rio de Janeiro. 8 de maio dc 1959. 
— ^toijq Serra, Presidente e Relator.

Ciente: João Aufero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO N." TST BR-3.762-5

Com o advento da Lei nd 605 
dc 1949 a indenização dc antiqua 
d ade de empregado horista há que 
ser calculada na base dc 240 horas 
por mês.

Vistos e relatados êstes autos, cm que 
são' partes, como Recorrente Material 
Ferroviário S.A. Mafersa — e, 
como Recorrido Alperiques Henriques 
Vieira:

A presente revista, manifestada pela 
reclamada, com invocação dc suas 
alíneas do art. 96 da Consolidação das 
Leis do Frabalho, objetiva a redução 
da indenização dc antiguidade na n ise 
d? zOQ horas por mês. como dÍDos^o 
no § 3." do art. 4." do referido diplo
ma legal.

Contra-arrazoado. opinou a Douta 
Procuradoria Geral pelo conhecimento 
mas não provimento do recurso.

É o relatório.

voto

Preliminar dc conhecimento.

Justificada está a revista com ci"n- 
çao do acórdão em abono da tese sus
tentada pela recorrente.

Mérito:

A Lei n. 605, áe 5 dc janeiro de 
1949, que assegura aos empregados — 
exceção aos casos que especifica o des
canso semanal remunerado, como con
trato dc prestação eletiva de trabalho., 
implicitamente reconheceu como ivudo 
dc 240 horas o mês do trabalhador bo- 
rista. A revogação tácita, portanto, do 
Ç 3.” do art. 478 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, decorre da própna 
Lei n.Q 605. e não do seu regulamento 
aprovado pelo Decreto n? 27.048. 4c 
12 de agosto de 1949. qUc apenas tor
nou expresso o que já dispensa a ici 
regulamentada. Assim, despedido sem 
justa causa, faz jus o recorrido a inde
nização na base dc 240 horas, tenda 
em vista, ainda, o que dispõe o art. 4/7 
da Consolidação determinando que o 
‘ álculo seja procedido dc acordo <om 
a maior remuneração percebida pelo 
empregado, nela compreendido o repou
so semanal.

Isto pôstçK

Acordam os Juizes da Segunda Tur
ma do Tribunal Superior do Trabalha, 
conhecer do recurso mas lhe negar pro
vimento, unânimemente,

Rio de Janeiro. 9 de abril de 1959. 
— Oscar Saraiva. Presidente. — Fc- 
lio da Costa Monteiro, Relator.

Ciente. — João Antero dc Coeva- 
lho. Procurador Geral,

PROC. TST RR _ 3.773/58

O mau procedimento compreen
de faltas sem classificação espe
cifica e ocorre quando o fato tor
na impossível a 'manutenção do 
empteqo, pela incompatibilidade 
com o empregador.

Vistos c relatados êstes autos cm 
que sáo partes como Recorrentes Pa
nificação Saqta Rosa e, como Recor
rido, Murilo Nazareth de Araújo.

Condenação ao pagamento de indeni
zação e pré aviso, por despedida in
justa. Os latos do que resultou a de
missão assim se passaram: por ocasião 
do pagamento dos salários, o empre
gado se recusou a assinar a respectiva 
folha, pois pretendia consultar o seu 
Sindicato s ,bre a regularidade da ma
téria. Surgiu desinteligência entre o 
empregado e o patrão. Aquele apode- 
rou-se de vales de salários, Foi cha
mada a Rádio Patrulha. Conduzidos ao 
Distrito Policial, ali tez a restituição. 
A Junta considerou inexistir ato’de in
disciplina ou insubord nação a recusa 
de assinatura daquitação. Quanto à 
não devolução dos vales, não confi
gura imnrobidade (sentença de ils. 
6 a 8) . Mantida a condenação, sobe a 
presente revista, com base nas alíneas 
fo permissivo legal opinando a Pro
curadoria Geral pelo provimento.

E' o relatório.

VOTO

Preliminar de 'conhecimento — A re- 
. orrente traz a colação acórdãos sôbre 
desrespeito a superior (fls. 55), n:au 
nro' ( hmeiito (fls. 57) e aponta co.no 

■ Tolado o art. 4S2. b d.-. Consolida
ção. Aqui não há discussão sôbre o 
nrincinal fato: o emoregado se ano- 
leroit dos vales, somente os devol
vendo na Polícia. A controvérsia cin- 
ge-se a qualificação da conduta do 
reclamante como indisciplina, insubordi
nação. ou mau procedimento. Conheço 
do recurso. A questão é tranquila sôbre 
o fato essencial, discute-se o efeito 
jurídico.

Mérito — No tocanté à recusa a as
sinar a folha dc pagamento, não confi
gura ato de indisciplina ou insubordi
nação: Ao reclamante assistia o direito 
de verificar, previamente, a legitimidade 
nos d"'co.:tos. Relativamente aos vales, 
hem observou o nareccr do ilustre Pro- 
curador Sobral Barcelos:

Mas o reclamante não se limitou à 
recusa; para repetirmos sua expressão, 

anoderou-se” dos vales que emitira 
a favor da reclamada, por adiantamen
tos dc salário no valor dc C^ 2.2ÍWO 
o .sómente os devolveu no Distrito Po- 
bcial ao onal tôra conduzido pela’Rá- 
c'o Patrulha, juntamente com o repre
sentante da reclamada, a chamado desta.

O mau procedimento ressalta à evi
dência. sendo por outro lado inaceitá- 
V“l. data venia, a alegação aceita pela 
M.M. Junta de ter sido feita “espon- 
tân^amente a devolução dos vales só
mente conseguida na polícia".

. O mau procedimento é uma falta dá 
maior amplitude, abrangendo faltas sem 
classificação específica, c ocorre quando 
o fato torna inconveniente a manuten
ção da relação de emprego. Ê a hipó
tese, dadas as circunstancios: apropria
ção de documentos de débito (vales); 
recusa a restitui-los; discussão ou alte
ração com o empregador. ,que sómente 

' na Policia obteve a devolução dos do- 
j cumentos.

Dou provimento, para absolver a re- 
! clamada da condenação, que lhe foi 

imposta.

Isto pôsto:

Acordam os Juizes da Primeira Tur
ma do Tribunal Superior do Trabalho, 
sem divergência, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para absolver a ■ re
corrente da condenação imposta.

Rio de Janeiro, 24 de março de 1959. 
— Astolfo Serra, Presidente. — Oli
veira Lima, Relator.

Ciente: — João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROC. TST-RR — 2.383-58

Prescrição — Não interrompe a 
prescrição a reclamação que .veio 
a ser arquivada {art. 844 da C. 
L.T.], acarretando a perempção da 
instância. (Art. 175 do Código 
Civii) .

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Cor- 
tuinc I lanco Brasileiro b. A. e, come 
Recorrido, Manuel Jorge de Oliveira:

Rejeitou a M.M. Junta a defesa da 
reclamada, fundada cm prescrição, por 
entender que as reclamações ajuizadas 
pelo reclamante anteriormente, ainda 
que tivessem sido arquivadas pelo réu 
não comparecimento às audiências, tive
ram, porem, o efeito de interromper a 
prescrição (fls. 17-18-lido) .

No recurso de revista aponta a em- 
prêsa reclamada, como violado pela ré 
decisão recorrida, o artigo 11 da Con
solidação das Leis do Trabalho e, como 
divergente, acórdão do P. Tribunal da 
Primeira Região, no sentido de que "a 
reclamação arquivada, em razão da au
sência do reclamante, não interrompe a 
prescrição, pois, nesse caso, dá-se a 
absolvição de instância e, consequente
mente. a extinção do processo em to- 
Sos os seus efeitos" (fls. 33) .

A douta Procuradoria opina pelo nãc 
provimento do recurso.

E o relatório. *

VOTO

Conheço, do recurso, face à diver
gência apontada, no sentido de que 
não interrompe a prescrição a recla
mação arquivada pela ausência do re
clamante à audiência.

No mérito dou provimento ao recur
so, para julgar prescrito o direito do 
reclamante data vénia do eminente ic- 
l.itor c da douta Procuradoria.

Verifica-se dos autos que o recla- 
mente foi despedido cm 13-10-55 e a 
presente reclamação só foi distribuída 
à 13-1-58, depois de decorridos mais 
de dois anos, por conseguinte.

As reclamações ajuizadas em 7-11-55 
e 7-4-57 (certidões de fls. 11 e 12), 
nenhuma influência tiveram no curso da 
prescrição, desde que vieram a ser ar
quivadas. pelo não comparecimento dc 

I reclamante às audiências.
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A Junta superlu, a fls. 53, aumento 
de 40%, com as condições que propôs.

E a douta Procuradoria nninn» ->or 
aumento de 38%.

Voto
A função da sentença normativa, 

no caso, é trazer o nível dos salários 
da data-base, que é 28-12-1957, ao 
nível atual do custo de vida, possibi
litando aos empregados viverem agora 
como viviam antes, em face do altea- 
mento do custo de vida.

Êsse custo subiu, no referido tempo, 
de 32,06% (fls. 47).

Mas, os suscitantes pediram e a sus
citada anuiu que a êsse percentual 
algo se acresça a título de instrução 
de filhos e diversão da família neces
sidades também elementares. Acresce 
que.a estatística de fls. 47 é até abril 
exclusive, como é de praxe nessas in
formações. Inciuindo-se no real au
mento do custo, de vida os meses de 
abril, maio e junho, ter-se-á majora
ção aproximada de 40%, pois só em 
abril foi de 3,37% (fls. 44).

Com êsse aditivo, justo é o aumento 
normativo de 40%, que deverá incidir 
sôbre os salários vigorantes em 28 
de dezembro de 1957, que é a data- 
base, com o teto de Cr? 10.000,00 (dez 
mil cruzeiros).

De se negar é o adicional de tempo 
de serviço, porque é matéria que deve 
ser deixada à livre contratualidade 
das partes.

Tal majoração será clausulada como 
abaixo se estabelece.

Quanto ao abono de Natal, é de 
justiça, ante as exposições dos autos, 
se fixe em um mês de salário, até o 
limite máximo de Cr? 10.000,00.

Assim,
Acordam os Juízes do Tribunal Re

gional do Trabalho da Primeira Re
gião, por unanimidade, em conceder 
um aumento de 40% sôbre os salá
rios vigorantes em 28-12-1957, com 
um teto de CrS 10.000,00, vencido 
nesta parte o juiz Relator, ficando 
êsse aumento condicionado às seguin
tes cláusulas: “1) O abono de Nata, 
será de um mês de salários, com 
um teto de CrS 10.000,00, vencido o 
Sr. Juiz Relator, que dava o abano 

■ de CrS 10.000.00, indistintamente sem 
iteto; 2) Para os admitidos entre a 
data base (28-12-57) e a do ajuiza- 

i mento (1-4-59), o aumento será de 
tantos um quinze avos de 40% quan
tos forem os meses completos decor
ridos entre a admissão e o ajuiza- 
mento, por maioria, contra o voto do 
Sr. Juiz Délio Maranhão, que dava 
o aumento proporcional aos admitidos 
entre a data base e a da vigência; 
3) Nenhum empregado novo poderá 
perceber salário superior ao de outro 
da mesma categoria, mais antigo, em 
consequência desta decisão, unânime; 
4) Compensação de todos os aumen
tos, espontâneos ou compulsórios, ha
vidos após a data base, unânime; F) 
vigência desta decisão a partir desta 
data, pelo voto de desempate, ven
cidos os juízes Délio Maranhão e Ro
drigues de Amorim, que adotavam a 
vigência a partir da publicação do 
acôrdo e o Sr. Juiz Moraes Rattes, 
que adotava a mesma a partir do 
transito em julgado”.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 
1959. — Celso Lanna, Presidente. — 
João Batista de Almeida, Relator. 
Ciente: Carlos Mendes P'mentel, Pro
curador Regional Substituto.

SESSÃO DO DIA 26 DE JUNHO 
DE 1959

Como ensina Wilson Batalha (Insti
tuições de Direito Processual do Traba
lho, pág. 227), o arquivamento da re
clamação, no processo trabalhista, sig
nifica absolvição de instância.

Carvalho Santos assinala que o re
sultado precípuo da absolvição da ins
tância “consiste em tornar sem efeito 
a citação feita e, como consequência, 
todos os atos processuais praticados até 
o momento da sua decretação" (Cód. 
Proc. Civil Interpret., vol. III, pá
gina 104).

Pontes de Miranda, por sua vês, em 
comentário ao art. 203 do Código do 
Processo Civil, é incisivo, ao escrever:" 
Produz intervenção da prescrição a ci
tação no processo em que o réu tol 
absolvido da instância? De modo ne
nhum. A absolvição extingue o processo 
em todos os seus efeitos processuais e 
de direito material, Todo o processo, 
portanto, também, a citação". (Com. 
Cól. Proc. Civ. vol. II, pág. 143).

Carvalho Santos, ainda em comen
tar o ao artigo 201 do Código do Pro
cesso Civil, acentua, por outro lado, 
que "absolvição dc instância e pcremp- 
ção de instância se equivalem em nosso 
direito” (Liv. cit., pág. 103).

Ora, o Código Civil dispõe no ar
tigo 175: "a prescrição não se interrom
pe com a citação nula por vício de 
forma, por circunduta, ou por se achar 
pcrempta a instância ou a ação”.

Assim sendo, quer se considere pe- 
rempta a instância, quer se considere 
circunduta a citação pelo não compare- 
cimento do autor à audiência para' a 
qual fpi citado o réu (p art. 844 da 
C.L.T. consagra prática semelhante 
à velha praxe de acusação da citação), 
as reclamações arquivadas não têm o 
efeito de interromper a piescrição, de 
acordo com o disposto no .artigo 175 
do Código Civil.

Isto põsto:
Acordam os Juízes da Terceira Tur

ma do Tribunal Superior do Trabalho 
conhecer do recurso, por unanimidade, e 
dqr-lhe provimento para julgar prescri
to o direito de reclamar, vencidos os 
Srs. Ministros Hildebrando Bisaglia, 
relatpr, e Antônio Carvalhal, revisor.

Rio de Janeiro. 11 de dezembro de 
1958. — Júlio Barata, Presidente. —■ 
Jonas Melo de Carvalho, Relator" ad- 
hoc”.

Ciente: — João Antcro de Carvalho, 
Procurador Geral.

TRIBUNAL REGIONAL 
D0 TRABALHO
Primeira Região

DISSÍDIO COLETIVO N’ TRT 2-59

Reajustamento normativo de 
critério jurisprudência!.

Vistos, relatados e discutidos os pre- : 
sentes autos de dissídio coletivo, em | 
que são partes, Sindica o dos Traba- ' 
lhadores nas Indústrias de Energia 
Hidroelétrica de Niterói, como susci- 
tante, e, Companhia Brasileira Elé
trica, como suscitada.

Nos termos da inicial de fls. 2, o 
Sindicato dos Trabalhadores na In
dústria de Energia Hidroelétrica de 
Niterói ajuizou dissídio coletivo con
tra a Companhia, Brasileira 'le Ener- 
jia Elétrica, postulando o que se con
tém nos itens I a V da tabela que 
ncorporou à aludida petição.

A suscitada contestou a tis. 22, 
mpugnando o pedido nas bases ex- 
»ostas inicialmente, mas concordando

A Jumo sir " "u, a fls. 53, aumento 
lo custo de vida.

Processo 2/DC-59
Relator: Juiz J. Batista de Al

meida. .
Suscitante: Sind. dos Trabalhado

res nas Indústrias de Energia Hidro
elétrica dê Niterói.

Suscitado: Cia. Brasileira de Ener
gia Elétrica.

Acordam, os Juízes do Tribunal Re 
gicnal do Trabalho da Primeira R»

de Cr? 6.000,00 (seis mil cruzeiros) 
mensais; SÉTIMA — Só terão direito 
ao aumento os empregados que são 
ou possam ser associados do Sindi
cato dos Empregados no Comércio 
do Rio de Janeiro; OITAVA — Para 
efeito de um futuro acôrdo ou dissí
dio fica entendido que será levado em 
consideração o aumento do custo de 
vida a partir de primeiro de mar
ço de mil novecentos e cinquenta e 
nove; NONA — O presente acórti* 
terá validade por um ano; DÉCIMA 
— Não terão direito ao aumento os 
empregados admitidos após trinta e 
um de dezembro de mil novecentcs e 
cinquenta e oito. Para os emprega
dos admitidos entre dez de junho de 
mil novecentos e cinquenta e oito e 
trinta e um de dezembro de mil no
vecentos e cinquenta e oito o au
mento será de tantos 3% quantos 
forem os meses decorridos entre a 
data da admissão e trinta e um de 
dezembro de mil novecentos e cin
quenta e oito; DÉCIMA PRIMEIRA 
— As diferenças vencidas, de primei
ro de março de mil novecentos e 
cinquenta e nove a trinta de maio 
de mil novecentos e cinquenta e 
nove, serão pagas em quatro presta
ções mensais iguais e .sucessivas, a 
partir de trinta e um de julho de 
mil novecentos e cinquenta e neve; 
DÉCIMA SEGUNDA — Não estarão 
sujeitas ao presente acôrdo as em
presas que, e mexecucão, provarem 
sua situação deficitária, enquanto 
perdurar a mesma. Rio de Janeiro, 
vinte e seis de junho de mil nove
centos e cinquenta e nove. — Celso 
Lanna, Presidente. — Antonio Ro
drigues de Amorim. Relator. Ciente:

Álvaro Lins Jún'or,~ Procurador 
Adjunto Substituto. Confere com o 
original. Em primeiro de julho de 
mil novecentos e cinquenta e nove.
,— M. Soares.

RECURSO ORDINÁRIO N9 2.193-58

Revelia não-elidida. Confirmação 
■ da sentença

Vistos, relatados e discutidos os 
i presentes autos de recurso ordinér'o
de n? 2.193-59, sendo recorrente João 
Peres Sad e recorrido Joaquim Fran
cisco de Mesquita:

I Acordam os Juízes do Tribunal Pe- 
gional do Trabalho da Primeira Fe- 
gião, por unanimidade, rejeitai a ar
guição de nulidade, negar provimen
to a.o recurso.

Custas, “ex lege”.
A preliminar não procede A re

clamada, revel à audiência, não justi
ficou sua ausência Diz-çe, no parti- 

। cular, que a notificação para comna- 
recer a audiência não foi recebida. 
Prova, porém, não se fêz. Nem hou
ve devolução da notificação. Bem, 
por igual, o recorrente provou que a 
deixara de receber.

Aliás, a notificação da decisão foi 
entregue ao Sindicato dos Marcen°i- 
ro-, e o recorrente confessa que dela 
teve ciência.

De mentis, alega o recorrente não 
ser o reclamante seu emprega oo. A 
M. Junta teria descuidado de exami
nar a carteira profissional do recla
mante. não empregando ciidndos em 
formalizar a condição de emprêgo.

A verdade, porém, é que. na Inicial, 
há afirmações relativas à data de 
admissão, ao salário contratual. s”a 
formada de pa<mm=nto e o início do 
contrato, F o pedido tem nor objeto 
salários retidos e não pagos desde 
ianeiro.

Sem dúvida que a negativa da re
lação de emprêgo pode acarretar in
dagação da direito. Na esnécíe, no- 
rém, a confissão da matada d» r?to 
PStá plenomontp py-Sonolo^^ anje 0 
que se contém no pedido.

gião, por unanimidade, em conceder 
um aumento de 40% sôbre os salá
rios vigorantes em 28-12-57, com um 
teto de Cr$ 10.000,00, vencido nesta 
parte o Juiz Relator, ficando êsse au
mento condicionado às seguintes cláu
sulas: 1) O abono de Natal será de 
um mês de salários, com um teto de 
Cr$ 10.000,00, vencido o Juiz Relator, 
que dava o abono de CrS 10 OOO.CO, 
indistintamente, sem teto; 2) Para 
os admitidos entre a data base <28 
de dezembro de 1957) e do ajuizamen- 
to (1-4-59), o aumento será de tantos 
um quinze avos de 40% quantos fo
rem os meses completos decorridos 
entre a admissão e o ajuizunento, 
por maioria, contra o voto do Se
nhor Juiz Délio Maranhão, que dava 
o aumento proporcional aos admitidos 

; entre a data base e a da vigência; 
; 3) Nenhum empregado novo poderá 
I perceber salário superior ao de outro 
j da mesma categoria, mais antigo, em 
consequência desta decisão, unânime;
4) Compensação de todos o- aumen- 

• tos, espontâneos ou compulsórios, ha- 
j vidos após a data base, unânime;
5) vigência desta deciáão a partir 
desta data, pelo voto de desempate, 

í vencidos os Srs. Juízes Délio Mara
nhão e Rodrigues de Amorim, que 
adotavam a vigência a partir da pu
blicação do acórdão e o Sr. Juiz Mc- 

' raes Gattes, que adotava a mesma a 
partir do trânsito em julgado. ’

REVISÃO DE DISSÍDIO COLETIVO 
N° 7-59

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de revisão de dissídio 
coletivo, em que são partes, Sindica
to dos Empregados no Comercio do 
Rio de Janeiro, como suscitante, e, 
Sindicato do Comercio Atacadista cie 
Carnes Erescas e Congeladas do Rio 
de Janeiro e outros, c-mo suscitados; 
Acordam os Juízes do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Re
gião, por unanimidade, homologar o 
acôrdo de fls. .8 e 62 para que pro
duza os devidos e legais efeitos. O 
suscitante Sindicato dos Empregados 
no Comércio do Ric de Janeiro e par
te dos suscitados: Sindicato do Co- 

। mércio Atacadista de Carvão Vege
tal e Lenha do Rio de Janeiro, Sin
dicato do Comércio Atacadista de 
Frutas do Rio de Janeiro, Sindicato 
do Comércio Atacadista de Jóias e 
Relógios do Rio de Janeiro, Associa
ção Comercial do Rio de Janeiro, 
Sindicato do Comércio Atacadista de 
Géneros Alimentícios do Rio de Ja- 
Janeiro, Sindicato do Comercio Ata
cadista de Tecidos, Vestuários e Ar
marinhos do Rio de Janeiro Sindi
cato do Comércio Atacadista de Lou
ças, Tintas e Ferragens do Rio de 
Janeiro, resolveram perante o Exmo. 
Senhor Juiz Presidente do Tribunal 
Regional, promover solução concilia
tória na revisão dp presente dissídio 
coletivo, para aumento salarial dos 
seus empregados. A douta Procura
doria Regional nada opôs à pretensão, 
continuando, entretanto, o processa
mento da revisão, quanto aos demais 
suscitados. Homologo, pois, o acôrdo ( 
para que produza os devidos e legais । 
efeitos, nas seguintes bases: “PR1- i 
MEIRA — O aumento será de 25% I 
(vinte e cinco por cento', calculado 
sôbre os salários resultantes do últi- I 
mo acôrdo (10 de -junho de 1958?; ! 
SEGUNDA — Os empregados que I 
percebem salário misto terão o au- j 
mento calculado sôbre a parte fixa, j 
não podendo êsse aumento ser in
ferior a Cr$ 1. OCO,90 <um mil cru
zeiros) mensais; TERCEIRA — O 
aumento será extensivo, na mesma 
base, a todos os menores sujeitos, ou 
não, à formação profissional; QUAR
TA _ Serão compensados todos os | 
aumentos, espontâneos ou não; I 
QUINTA — O aumento será dèvido 
a partir de primeiro de março de ( 
mü novecentos e cinquenta e neve; 
SEXTA — O aumento máximo será j


